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MENSAGEM 10/92-E

Senhon Paeóidente; SenhoneA Veaeadoaeb:

SubmetemoA a taamitação LegiAlativa o Paojeto de Lei 10/92-E, pelo

qual Ae deóeja alteaan diApOAitivo da Lei 762/90, cuja implementou o Seaviço /

de Taxi no intenioa do Municipio.

A citada Lei, com a nedação vigente, paeve cinco pontob de Taxi

no intenion, um em Linha daó Pednaó, e main outaOA em Novo São Paulo, Nova

Boêmia, Alto Anaçã e Baixo Aaaçã, um em cada localidade.

Apãó a vigência deita Lei a AdminiAtnação Municipal licitou a ex-

planação de cada um deitei PontOA, tendo, entnetanto, tido ultimado eAte pao-

ceAAo em apenab doib pontOA - o de Linha dai Pedaaó, cujo eonceAAionãaio e

Agnelo HalbeAAtadt, e o de Alto Aaacã, que tem como conceóóionãnio Ildo Kluge.

Paetende-óe, com eóte Paojeto de Lei abaia a poóóibilidade de que

a localidade de Vãnzea do Agudo - paate oóte -

pOÁóa eontaa com eAte Senviço

de canatea ebóencial.

Aquela localidade ja hã baótante tempo neclama tal Aenuiço, decla-

mo eAte que óe juitiáica, conAideaando a concentaação populacional que ali Ae

concentaa.

Pnocunou-be localizaa ponmenohizadamente o Ponto de Taxi que Ae

quea cniaa - imediaçõeó da E.M.Vãnzea do Agudo, pelo áato de que a denominação

Vãazea do Agudo identiáica extenóa negião, que Ae inicia paãximo ao Penimetno

Uabano, e AQ extende ate a diuióa com Dona Fnancióea. 0 áato de o Ponto de Tê
xi eitaa localizado muito paõximo ao peaimetao uabano pnejudica OA conceóóionê
nioó unbanoó, bem como podeaia inviabilizan a explanação, quem quem Ae inteaeá
Aaa.

Ainda a titulo de eóclanecea, ináoamamoi que o caput do ant. ZQ te
ve Aua nedacão altenada, com a aetiaada do numeno de PontOA de Taxi CaiadoA no

intenion.
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Tal paocedimenzo não pnejudica a concnetudc do Pxojeto, uma vez

que a 2/0323:ng de ?UMM Ldemáica ola/Lamento. que ê apenas "um" o pan/to /

anáado em cada localidade.

Na @Apectativa de que VOAAaA Excelênciaó apaeciem a matãnia com

a uiAão aluna de que cabe ao Podeh Público pnopician, atnavêb de medidab cg

mo a concebóão da explanação de behviçob de táxi no Ánienioa, o Bem-Ebtah /

da coletividade.

Coadéalmente.

Agudo, 07 de abnit de 1992.

CÂMARA M;.;A:Ah

AGUDOPEDRO ÁLVARO MULLER

Pneáeito Municipal
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ALTERA REDAÇÃODO ARTIGO 22 E

g SEU PARÁGRAFOPRIMEIRO, DA

LEI 762/90.
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A O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguin-

te Lei:

Art. 19 - Passa a ser a seguinte a redação do art. 29, caput e Parágrafo Pri-

meiro, da Lei 762/90:

”Art. 29-Ê a Prefeitura Municipal autorizada a licenciar veiculos

para exploraçao do serviço de Taxi no interior do MuniCi-'

pio.

§ 19 - Os Taxis licenciados por este artigo terão cano pog

to:

a) Um em Linha das Pedras;

b) Um em Novo São Paulo;

C) Um em Nova Boêmia;

d) um em Alto Araçá;

e) Um em Baixo Araçá;

f) Um em Várzea do Agudo - imediaçõesda E. M. Vár-

zea do Agudo."

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

AGUDO/RS, em O7 de abril de 1992; 1359 da Colonização e 339 da Emancipação.
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Sec. de Administração.


